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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 44/2026 – PROCESSO Nº 176/2023 –
INEXIGIBILIDADE Nº 77/2023.

Objeto:  CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura.

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.

Contratado: BARBARA DUARTE MONTANO DA COSTA, brasileira, técnica de enfermagem,
portador(a) da  inscrito(a) no CPF sob o n° 363.XXX.XXX-40.

Vigência: 03/03/2026 a 30/06/2026

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/2021 e suas alterações, e, conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Licitatório  nº

022/2026, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica n° 004/2026.

Contratados: 

EURO INJET LTDA, inscrita no CNPJ n° 41.067.882/0001-90, com sede a RUA DURVALINO

JOSE FERREIRA, 589, JARDIM SAO FRANCISCO, NOVA SERRANA/MG, CEP: 35.523-114;

Valor da contratação:  R$ 19.822,00 (dezenove mil oitocentos e vinte e dois reais)

URUCAS  IMPORTADOS  LTDA, inscrita  no  CNPJ  n°  22.073.228/0001-44,  com  sede  a  AV

BRASIL, 108, CENTRO, SANTANA DA VARGEM/MG, CEP: 37195-000.

Valor da contratação:  R$ 1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais)

Valor total das contratações: R$ 21.697,00 (vinte e um mil seiscentos e noventa e sete reais)

Objeto: “Dispensa Eletrônica para aquisição de tênis e meias destinados aos alunos matriculados na

rede Municipal De Ensino De Santana Da Vargem/Mg.”

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

. Ficha 165 – 02.061.12.361.1202.2018.4.4.90.52.00 -1.500.000.1001.000 - MANUTENCAO

ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas

vigentes de publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 04 de março de 2026

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 012/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme  parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 02/2026, Processo nº 012/2026, cujo objeto é “Pregão Eletrônico visando o registro de

preços para futura e eventual aquisição de produtos de panificação, leite, lanches e correlatos para as

Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG ”, sendo vencedores os licitantes:

- 3R ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.079.459/0001-26

- WILLIAN AMADO DO NASCIMENTO, CNPJ 53.980.816/0001-80

Santana da Vargem, 04 de março de 2026.

Argemiro Rodrigues Galvão

Autoridade Competente

JURÍDICO

PORTARIA Nº 042, DE 4 DE MARÇO DE 2026.

Nomeia  os  membros  da  Comissão  Especial
Permanente  de  Apoio  à  Licitação  e
Contratação,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
do Município de Santana da Vargem – MG.

O Prefeito  do Município  de  Santana da  Vargem – MG, no uso das  atribuições  que lhe
confere a Lei e, em especial, o art. 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 071/2025, que alterou a Lei Complementar
Municipal nº 022/2022 que “Dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana
da Vargem – MG”; e,
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Considerando o Decreto Municipal nº 060/2025, que “Cria a Comissão Especial Permanente
de  Licitações,  Contratos,  Convênios  e  Parcerias  e  seus  desdobramentos,  no  âmbito  do  Poder
Executivo do Município de Santana da Vargem.”,

RESOLVE:

Art.  1º  Ficam nomeados,  nos  termos  do  art.  5º  do  Decreto  Municipal  nº  060/2025,  os

membros da Comissão Especial Permanente de Apoio à Licitação e Contratação, com a seguinte

composição:

I – Ana Flávia de Lima Andrade, de Matrícula nº 3.600;

II – Laize Aparecida Mariano Cardoso, de Matrícula nº 3.887;

III – Edilaine de Paula Rodrigues, de Matrícula nº 3.593; e,

IV – Suelen da Silva Santana, de Matrícula nº 3.889.

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pela Sra.  Ana Flávia de Lima

Andrade.

Art.  3º  O funcionamento da  Comissão deverá  observar  o  regramento e  as  competências

previstos no Decreto Municipal nº 060/2025 e nos demais atos normativos que versam sobre sua

atuação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Municipal nº 209/2025.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, de 4 de março de 2026.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

 

Conteudista Licitações: Bruna Tiso Pereira 

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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